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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º. Fica instituído a obrigatoriedade do Brasão da República Federativa do 
Brasil na capa do Passaporte no Brasil. 

 

 Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  É necessário, primeiro, analisarmos o que reza   o Art. 13, parágrafo 1º da 
Constituição de 1988.   É claro e evidente que os símbolos: a Bandeira Nacional, o 
Hino Nacional, o Brasão da Republica e o Selo Nacional fazem parte de forma taxativa 
dos símbolos da república Federativa do Brasil, regulado pela Lei N.  8.421/1992, que 
alterou a Lei N. 5.700/1971. 

 

 O Decreto Presidencial N. 8.374/2014, que normatiza da expedição de novos 
passaportes trata de segurança e da ampliação do prazo e com certeza não trata e 
nem determina em nenhum artigo seu sobre modificação ou supressão do referido 
Brasão. 

 Faço uma indagação: Gostaria de saber se há alguma motivação ideológica de 
cunho bolivariano na retirada do Brasão da República da capa do passaporte 
brasileiro.  

 A lei N. 5.700/1971, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais, em seu Art. 26, inciso X, traz a obrigatoriedade de constar dos documentos 
públicos federais expedidos e publicados o Brasão da República Federativa do Brasil, 
que traduzido remete a Arma nacional. 

 Mas o que temos visto no novo passaporte é uma figura que PARECE o 
cruzeiro do sul em sua capa.   Entendo que nenhuma autoridade do Poder Executivo, 
especialmente o Ministério da Justiça   tem o poder de suprimir um símbolo da 
republica de um documento tão importante que é o passaporte. Configura 
contravenção quem praticou tal infração, previsto nos Art. 35 e 36 da Lei 5.700/1971.  

 Só quem pode legislar em matéria federal é o Congresso Nacional. É esta Casa 
quem dá a última palavra. Precisamos corrigir os atos ilícitos praticados de forma 
discricionária pelo Ministério da Justiça através do Departamento de Polícia Federal.  

 Peço aos nobres pares desta Casa, o apoio a minha proposição, para que 
posamos corrigir essa ilegalidade e tais atos abusivos praticados de forma 
discricionária por autoridades do Ministério da Justiça.  Esta Casa precisa 
urgentemente tomar providências acerca de suas prerrogativas e competências.  
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Sala das sessões em 05 de julho de 2016 

 

PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal 

PSC-MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  
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II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.421, DE 11 DE MAIO DE 1992 
 

Altera a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 

1971, que "dispõe sobre a forma e a 

apresentação dos Símbolos Nacionais".  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1° e 3°, os incisos I do art. 8° e VIII do art. 26, da Lei n° 5.700, de 

1° de setembro de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º. São Símbolos Nacionais:  

I - a Bandeira Nacional;  

II - o Hino Nacional;  

III - as Armas Nacionais; e  

IV - o Selo Nacional.  

...................................................................................................  

 

Art. 3º. A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro 

de 1889, com as modificações da Lei n° 5.443, de 28 de maio de 1968, fica 

alterada na forma do Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que 

ocorrer a criação ou a extinção de Estados.  

§ 1° As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao 

aspecto do céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 

15 de novembro de 1889 (doze horas siderais) e devem ser consideradas 

como vistas por um observador situado fora da esfera celeste.  

§ 2° Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que 

compõem o aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a 

permitir-lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a 

disposição estética original constante do desenho proposto pelo Decreto n° 

4, de 19 de novembro de 1889.   

§ 3° Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos 

Estados extintos, permanecendo a designada para representar o novo Estado, 

resultante de fusão, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final 

do parágrafo anterior. 

 ............................................................................................................. 

 

Art. 8º. ................................................................................  

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo 

cinco estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do sul, 

com a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata 

em número igual ao das estrelas existentes na Bandeira Nacional; 

............................................................................................ 
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Art. 26............................................................................   

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem 

como nas fortalezas e nos navios de guerra; " 

 

Art. 2º Os Anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a Lei n° 5.700, de 1° de setembro 

de 1971, ficam substituídos pelos anexos desta lei, com igual numeração.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 11 de maio de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Célio Borja  

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Armas Nacionais 

 

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais;  

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 

República;  

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 

Federais de Recursos;  

V - Nos edíficios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, 

Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;  

VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais;  

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios 

de guerra;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

IX - Na frontaria ou no salão principal das escolas públicas;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível 

federal.  

 

Seção IV 

Do Selo Nacional 

 

Art. 27. O Selo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem 

assim os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de ensino oficiais ou 

reconhecidos.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 35. A violação de qualquer disposição desta Lei, excluídos os casos previstos 

no art. 44 do Decreto-lei nº 898, de 29 de setembro de 1969, é considerada contravenção, 

sujeito o infrator à pena de multa de uma a quatro vezes o maior valor de referência vigente 

no País, elevada ao dobro nos casos de reincidência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.913, de 27/5/1981) 

 

Art. 36. O processo das infrações a que alude o artigo anterior obedecerá ao rito 

previsto para as contravenções penais em geral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.913, 

de 27/5/1981) 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 37. Haverá nos Quartéis-Generais das Forças Armadas, na Casa da Moeda, na 

Escola Nacional de Música, nas embaixadas, legações e consulados do Brasil, nos museus 

históricos oficiais, nos comandos de unidades de terra, mar e ar, capitanias de portos e 

alfândegas, e nas prefeituras municipais, uma coleção de exemplares-padrão dos Símbolos 

Nacionais, a fim de servirem de modelos obrigatórios para a respectiva feitura, constituindo o 

instrumento de confronto para a aprovação dos exemplares destinados à apresentação, 

procedam ou não da iniciativa particular.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.374, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

Altera o Anexo ao Decreto nº 5.978, de 4 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre o 

Regulamento de Documentos de Viagem, e o 

Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 

1981, para dispor sobre prorrogação de estada. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 5º Os passaportes comum, para estrangeiro e de emergência serão 

expedidos, no território nacional, pelo Departamento de Polícia Federal e, 

no exterior, pelas repartições consulares.  

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se repartições 

consulares os consulados gerais, consulados, vice-consulados, setores 

consulares das missões diplomáticas e escritórios de representação do Brasil 

no exterior." (NR) 

 

"Art. 15. A autorização de retorno ao Brasil é o documento de viagem, de 

propriedade da União, expedido pelas repartições consulares àquele que, 

para regressar ao território nacional, não preencha os requisitos para a 

obtenção de passaporte ou de laissez-passer, ou àquele que, na condição de 

extraditando para o Brasil, não possua documento de viagem válido." (NR) 

 

"Art. 19. A carteira de matrícula consular é o documento de viagem, de 

propriedade da União, expedido de acordo com normas e padrões de 

segurança definidos pela Organização da Aviação Civil Internacional.  

§ 1º A carteira de matrícula consular será concedida pelas repartições 

consulares brasileiras no exterior ao cidadão brasileiro residente ou 

domiciliado na sua jurisdição, com a finalidade de prover um documento 

brasileiro de identificação em língua local, para utilização no país de 

residência ou domicílio desse cidadão.  

§ 2º A utilização da carteira de matrícula consular, em substituição ao 

passaporte ou à autorização de retorno ao Brasil, para embarque no exterior 

em direção ao Brasil a partir do país de residência ou domicílio do seu 

titular, dependerá de entendimentos entre o Governo brasileiro e o Governo 

desse país."  

 

"Art. 20. ...................................................................................  

....................................................................................................  

III - estar quite com o serviço militar obrigatório;  

IV - comprovar que votou na última eleição, quando obrigatório, pagou 

multa ou se justificou devidamente;  

V - recolher a taxa devida;  

VI - submeter-se à coleta de dados biométricos; e  

VII - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter 

passaporte.  

§ 1º Para comprovação das condições previstas nos incisos I a V do caput, 

será exigida a apresentação dos documentos comprobatórios originais, que 

serão restituídos ao requerente depois de conferidos.  

§ 2º Havendo fundadas razões, a autoridade concedente poderá exigir a 

apresentação de outros documentos além daqueles previstos no § 1º.  

§ 3º O requerente poderá ser dispensado da coleta de dados biométricos ou 

da assinatura, no caso de comprovada impossibilidade ou de coleta de dados 

biométricos realizada na emissão de passaporte anterior."  

 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5747/2016 

"Art. 21. ...................................................................................  

§ 1º A entrega do documento de viagem será feita:  

I - no Brasil, diretamente ao titular, mediante conferência biométrica ou, 

excepcionalmente, contra recibo e comprovação de identidade, sendo 

obrigatória a presença de um dos genitores ou responsável legal, caso o 

titular seja menor de dezoito anos; e  

II - no exterior, diretamente ao titular ou a seu representante, contra recibo e 

comprovação de identidade, ou por meio postal.  

§ 2º A entrega do passaporte ao requerente, por qualquer meio, pressupõe 

sua ciência sobre "Informações para o Titular nele constantes." (NR) 

 

"Art. 22. São condições gerais para a obtenção do passaporte comum, no 

exterior: 

..........................................................................................................  

III - estar quite com o serviço militar obrigatório;  

IV - comprovar que votou na última eleição, quando obrigatório, pagou 

multa ou se justificou devidamente;  

V - recolher a taxa ou o emolumento devido;  

VI - submeter-se à coleta de dados biométricos; e  

VII - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter 

passaporte.  

§ 1º Para comprovação das condições previstas nos incisos I a V do caput, 

será exigida a apresentação dos documentos comprobatórios originais, que 

serão restituídos ao requerente depois de conferidos.  

§ 2º Havendo fundadas razões, a autoridade consular concedente poderá 

exigir a apresentação de outros documentos, além daqueles previstos no § 

1º, ou entrevista presencial com o requerente.  

§ 3º O requerente poderá ser dispensado da coleta de dados biométricos ou 

da assinatura, no caso de comprovada impossibilidade ou de coleta de dados 

biométricos realizada na emissão de passaporte anterior.  

§ 4º O requerimento para a obtenção de qualquer documento de viagem no 

exterior deverá ser apresentado pessoalmente pelo interessado ou, de forma 

indireta, por meio postal ou por intermédio de terceiros devidamente 

autorizados pelo requerente, acompanhado dos documentos originais 

exigidos do interessado.  

§ 5º O passaporte poderá ser concedido condicionalmente ao requerente que 

não esteja em dia com suas obrigações eleitorais, quando comprovada a 

necessidade do documento para sua permanência no exterior e não couber a 

expedição de autorização de retorno ao Brasil, observada a exigência de 

posterior regularização da situação eleitoral.  

§ 6º É vedada a emissão de documento de viagem no exterior sem a 

expressa solicitação ou o expresso consentimento do titular, ressalvados os 

casos em que se trate de extraditando para o Brasil que não possua 

documento de viagem válido para ingressar em território nacional.  

§ 7º A conferência dos dados biográficos, a coleta dos dados biométricos 

dos requerentes e a confecção das cadernetas são tarefas instrumentais à 

formalização do ato de emissão de passaportes".  
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"Art. 27. Quando se tratar de menor de dezoito anos, salvo nas hipóteses de 

cessação de incapacidade previstas em lei, é vedada a emissão de 

documento de viagem sem a expressa autorização: 

I - de ambos os pais ou responsável legal;  

II - de apenas um dos pais ou responsável legal, no caso de óbito ou 

destituição do poder familiar de um deles, comprovado por certidão de óbito 

ou decisão judicial brasileira ou estrangeira legalizada; e  

III - do único genitor registrado na certidão de nascimento ou documento de 

identidade.  

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto à concessão do documento de 

viagem do menor, o documento será concedido mediante decisão judicial 

brasileira ou estrangeira legalizada."( NR)  

 

"Art. 32. Ao solicitar novo passaporte, o interessado deverá apresentar o 

passaporte anterior válido da mesma categoria do qual seja titular, podendo 

ser lhe devolvido após cancelamento.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 38. Os prazos máximos e improrrogáveis de validade dos documentos 

de viagem são os seguintes:  

I - de dez anos, para os passaportes comum, oficial e diplomático, e para a 

carteira de matrícula consular; 

..........................................................................................................  

§ 1º O passaporte para estrangeiro será utilizado somente para uma viagem 

de ida e volta, quando o estrangeiro se encontrar no Brasil, e de ida ao 

Brasil, quando se encontrar no exterior, e será recolhido pelo controle 

migratório do Departamento de Polícia Federal quando do ingresso de seu 

titular em território nacional.  

§ 2º O laissez-passer será utilizado para múltiplas entradas e recolhido pelo 

controle migratório do Departamento de Polícia Federal quando expirar seu 

prazo de validade ou, antes disso, em caso de uso irregular."  

 

"Art. 41. A expedição de passaporte comum com prazo de validade superior 

a cinco anos, no âmbito do Departamento de Polícia Federal e das 

repartições consulares, será iniciada depois de concluídas as alterações da 

caderneta de passaporte e as adaptações nos certificados digitais, e será 

objeto de atos do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da 

Justiça." 

 

"Art. 42. O Departamento de Polícia Federal poderá celebrar termos de 

cooperação ou convênios com a finalidade de melhorar a qualidade do 

serviço de expedição de passaportes no território nacional." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 66. O prazo de estada do titular de visto temporário poderá ser 

prorrogado pelo Ministério da Justiça, observado o disposto na legislação 

trabalhista, ouvido o Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso.  

§ 1º ...........................................................................................  
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.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 67. ................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 4º No caso previsto no § 3º, o pedido poderá ser apresentado diretamente 

ao Ministério da Justiça ou ao órgão local do Departamento de Polícia 

Federal.  

§ 5º Nas hipóteses do item III, o órgão que conceder a prorrogação dará 

ciência do fato ao Ministério do Trabalho e Emprego" (NR) 

 

"Art. 70. Compete ao Ministério da Justiça conceder a transformação: 

.............................................................................................  

§ 1º O pedido deverá ser apresentado no mínimo trinta dias antes do término 

do prazo de estada, perante o Ministério da Justiça ou o órgão do 

Departamento de Polícia Federal.  

..........................................................................................................  

§ 4º O Ministério da Justiça comunicará a transformação concedida:  

I - ao Ministério do Trabalho e Emprego, no caso do inciso I do caput; e  

II - ao Ministério das Relações Exteriores, no caso do inciso II do caput." 

(NR) 

 

"Art. 72. Do despacho que denegar a transformação ou a prorrogação do 

visto, caberá pedido de reconsideração. 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 73. Concedida a transformação do visto, o estrangeiro deverá efetuar o 

registro, no Departamento de Polícia Federal, no prazo de noventa dias, 

contado da data da ciência do deferimento do pedido.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Ficam revogados:  

I - o § 3º do art. 38 do Anexo ao Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006; e  

II - os incisos I e II do art. 66 do Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 198.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Luiz Alberto Figueiredo Machado  
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